
Fii¡¡s._42__

ftsi-MdL

t

Poder Legislativo
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

Comissão de Finanças Públicas

PARECER

Matéria: Projeto de Lei n,o 39/2018

Autores: Deputado JOSÉ RrcARDO

Relator: Deputado JOSUÉ NETO

EMENTA: Dispöe sobre a criação do

Disque-Saúde no âmbito do Estado

do Amazonas.

I . RELATÓR¡O:

Chega a esta Comissão, para exame e parecer, o Projeto de Lei

n"3912018, de autoria do llustre Parlamentar JOSÉ RICARDO, que dispöe

sobre a criação do Disque-Saúde no âmbito do Estado do Amazonas.

A propositura tramitou de forma regimental sem apresentação de

emendas.

É o relatório

r¡-FUNDAMENTAçÃO

lnquestionável a relevância social da matéria ora tratada, como bem

registra o autor em sua justificativa, a propositura trata sobre a criação do

Disque-Saúde no âmbito do Estado do Amazonas.

A proposta visa prover maior eficiência pelo serviço prestado aos

cidadäos, visto que, promove os meios para possíveis reclamaçÕes, sugestões

e melhorias quanto às condiçÕes dos estabelecimentos de saúde e servidores

direta ou indiretamente ligados a estes.
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Comissão de Finanças Públicas

É claro o direito de participação do usuário nas políticas públicas na área

de saúde. E por outro lado é visível a omissão dos responsáveis em

proporcionar de forma aberta essa participação, mesmo com a Constituiçäo e a

legislaçäo apontarem para tal dever.

Por isso, a disponibilizaçâo do atendimento gratuito - via telefone ou e-

mail - certamente vai facilitar essa comunicação, pois evitará os trâmites

burocráticos e facilitará o envio de informações e distribuição aos setores

competentes para a resolução simplificada com celeridade na resolução de

problemas.

No que concerne à atribuição da Comissão de Finanças Públicas, não

observamos quaisquer óbices a tramitação do presente projeto de lei, visto que

os requisitos formais no que tange a questäo fiscal e orçamentária apresentam-

se em consonância com as normas constitucionais.
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Diante de todo o exposto, apresento MANIFESTAçÃO FAVORÁVEL ao

Projeto de Lei no 39/2018.

s.R. coMrssÃo DE FTNANçAS PÚBL|CAS DA ASSEMBLETA

LEGISLATIVA Do ESTADO Do AMAZONAS, em 06 de outubro, Manaus/AM.

Deputado JOSUÉ Dto NETO

RELATOR
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